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DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de fevereiro de 2023. 
 

 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Mario Manoel Coelho de Mello, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10135/2022, e cumprindo 
o Acórdão nº 339/2018 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11443/2017, que trata da Prestação de 
Contas Anual da Companhia de Agua, Esgoto e Saneamento de Coari – CAESC, exercício de 2016, fica 
NOTIFICADA a Sra. ROSILENE MAIA DE BARROS, Diretora Presidente no período de 01.04.2016 a 04.10.2016 
à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado 
de R$ 41.831,73 (Quarenta e um mil, oitocentos e trinta e um reais e setenta e três centavos), através de DAR 
avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DERED. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2023-DERED 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 4116/2016 – 
Conversão em Processo Eletrônico nº 15105/2020 e cumprindo o Acórdão nº 12/2014 – TCE – Tribunal Pleno 
nos autos do Processo nº 1852/2011, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 
Barreirinha, exercício de 2010, e Acórdão nº 530/2016 – TCE – Tribunal Pleno, que trata do Recurso de 
Reconsideração nº 2883/2014, fica NOTIFICADO o Sr. MECIAS PEREIRA BATISTA, Prefeito do Município à 
época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado 
de R$ 31.708,54 (trinta e um mil, setecentos e oito reais e cinquenta e quatro centavos) através de DAR 
avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, bem como 
o Alcance no valor atualizado de R$ 1.348.008,40 (Hum milhão, trezentos e quarenta e oito mil, oito reais e 
quarenta centavos), aos Cofres do Município de Barreirinha, com comprovação perante este Tribunal de Contas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
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